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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA 

CO TRATO N° 21.01.02/2019 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE ERVIÇOS DE 
APOIO AO DIAGNÓSTICO EM EXAMES 
LABOR~ TORIAIS E DE IMAGEM, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O :vtUNICÍPIO DE BURITIRANA E 
A EMPRE A M. E. C. SERVIÇOS DE 
LABORATÓRIO LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e um dias do mês de Janeiro do ano de 2019, de um lado, o MU ICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF n° 01.601.303/000 1-22, com sede administrativa na Av. enador La 
Rocquc s/n. Centro. por seu Prefeito. VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTO , brasileiro, 
casado. agente político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SP-MA c do CPF n° 
343.983.333-04. doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE c, do outro lado. a 
empresa M . E. C. SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no C PJ sob o n° 14.711.128/0001-78, com sede na Av. Deputado La Roque n° 
1418 - A. Centro, Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada pela ra. Gildean 
Chaves Ribeiro, brasile ira. di vorciada, farmacêutica bioquímica. portadora da cédula de 
identidade de n° 0465263720 12-5 SESP-MA e do CPF n° 319.893.492-34. doravantc 
denomi nada s implesmente de CO:\'TRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão 
Pre encial n° 002/201 9 - CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição. na parte em que com c te não conflitar. reso lvem. de comum acordo. celebrar o 
presente contrato , regido pela Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993 , mediante as cláusulas c 
condições seguintes: 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço~ de apoio ao diagnóstico em exame 
laboratoriais c de imagem. para atend imento dos usuári os do C a cr realizado etc dias por 
emana, ,·in te e quatro horas por d ia, em confo rmidade com o Pregão Presenc ial n° 002/2019 -

CPL e seus anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins 
e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado 
na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 a execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CO TRA T J\.DA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
conftados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o receb imen to da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura :vlunicipal de Buritirana - MA. cujas cóp ia deverão ser apresentada 
em anexo às respectivas notas fi scais para efei to de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipu lado por este contrato para a execução do objeto~ 

Ill) reparar. corrigir. remO\'Cr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se v cri ficarem incorreções ou defeito decorrentes da execução~ 
IV) comunicar à f i CALIZAÇÃO qualquer irregularidade c providências a serem tomadas na 
execução do objeto~ 

V) facili tar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos c técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao CO TRATA TE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que e tiver sujeita: 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CO TRA TADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
e materiai s resu ltantes da utilização do objeto da li citação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO Ú ICO O C01 TRAT A TE não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transferência de re ponsabil idade da CO T RATADA para outra entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garanti r o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CO TRATA TE e compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas ne te Contrato; 
li) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal. acom panhar a execução 
do objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSL' LA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CO TRATO 
A vigência do presente contrato sera de doLe meses. podendo er prorrogado/aditi,·ado de acordo 
com necessidade da contra tante c dada a característica de serviços contínuos do objeto a ser 
contratado. ficando comprovada a vantagem econômica para a Administração Pública, nos 
termos do art. 57, inc. li da Lei n. 8.666/93 .. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de. aúde 

CLÁUS LA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CO TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à med ida que for sol icitado pe lo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gesto r do contrato c. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
Ill) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise m inucio a pelo servidor 
rcspon ávcl. o qual vcri ficará c atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edi tal. 
l ll) o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas . 

CLÁU LA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços. se csti verem em perfeitas condições. atestado 
pela CO"\'TRATA TE. erá recebido por servidor especialmente de ignado, que a sinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a lici tante vencedora ti ver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
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Ill) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante c atend idas as e pecificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial n° 002/2019 - CP L. 
IV) Em hipótese alguma erá aceito objeto em de acordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o contro le de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a aprc cntação da qual idade dos produtos/serviços. 

CLÁU ULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAYIENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração. Fazenda 
e Gestão Orçam entária. mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem 
bancária. em até 30 (trinta) dias após a ace itação defini ti va dos produtos/ crviços. com 
apresentação das notas fiscais do(a) fo rnec imento/Lxccução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCI ~L!\ proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que fo rem entregues os mesmos. não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas acionai, Estadual e Municipal. regularidade 
relativa à cguridade ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT , com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Ncgati,·a de Débitos Trabalhistas- C. DT), bem como a quitação 
de impostos c taxa que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer -:'\atureza - IS Q ' . 
IV) A period icidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
dev idamente autorizados c certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fo rnecimento/execução caberá ao fi cal do contrato 
ou outro servidor designado para c se fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fisca l à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dado contestados pela Contratante. 
VIII) o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, a inda. o direi to de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues executados em conformidade com as espcci ficações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu ltas ou 
indenizações dev idas pela contratada 

CLÁU ULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R 405.0 16,80 (quatrocentos e cinco mil, dezesseis reais e 
oi tenta centavos) 

CLÁU l 'LA NONA - DA C LASSlFICAÇÃO OR A:VIENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 0.30 t .0006.2 - 11 5 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
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I) O fornec imento/execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição. designado 
para esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
ITI) À ccretaria Municipal de Saúde caberá a fi scalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfei to atend imento as 
cláusulas contratuai . 

CLAÚ ULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipótese decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611 993. 
li) Para restabelecer a relação que as palies pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equi líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ·'d'' do 
A1i. 65 da Lei n. 0 8.666/93. 

CLAÚ ULA DÉCIMA EGUNDA - DA RESCI ÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigo 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusula contratuais. especificações c prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláu ulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornec imento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O de atendimento das determinações regu lares da autoridade designada para acompanhar e 
fi scalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
c) O cometimento rei terado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A di solução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razõc de interesse público. de alta relevância c amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exarada no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do art igo 65 da lei n° 8.666, 
de 2 1 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspcnsõc que totali'lem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso upcrior a 90 (noventa ) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas de tcs. já recebidos ou executados. sa lvo em caso de calamidade pública 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspen ão do cumprimento de suas obri gações até que sej a normali zada a situação. 
m) A não-liberação, por pa1te da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inci ·o V do art. '27 . sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a assoc iação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCO TRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parc ial para a execução do contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 c Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em proces o administrati vo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defc a em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de li citações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipa l de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFOSEGU DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja uperior a do is dias úteis restará caracteri zado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis : 

PARÁGRAFO Q UA RTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recu a em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUIJ\'TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na fo rma da Lei: 
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Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fisca l. assegmado o contraditório e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SÉTI\10 As mul tas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não ex imirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometida ·. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de cnador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, po r mais 
privilegiado que seja. para dirimi r quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de as im haverem, entre si , ajustado c contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depo is de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

*w'""dt~ 
Pre ~o;;TJ~~ B ~~ 
CO TRATADO 
Representante Lega l 

-
CPF: 

Buritirana (MA), 2 1 de Janeiro de 20 19 
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Ektrõnico - Edição n" 132112019 São Luis, IM de janeiro de 20 l9 

Parao exercício da ampla defesa. ficará o Processo n.0 5050/201 8-TCE à inteira disposição do Gestor para vista, 
ou ao dispor de eu procurador devidamente habilitado perante c te Tribunal de Contas. 
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os làtos 
constatados, dando-se prossegui mento normal ao processo, na forma do ~ 6.0 do a11. 127 da Lei 11.

0 8.258, de 6 
de junho de 2005. 

ão Luís/MA, 16 de janeiro de 20 19. 
Maria da Glória Serra Pereira 

Chefe de Gabinete 
Auditora Estadual de Controle Externo 
Assessor de Conselheiro-Substituto I 

Atos da Presidência 

PORTARIA T
0 82,DE 17DEJA EIRO DE2019. 

Dispõe sobre a prorrogação de prazos devido à indisponibilidade e instabilidade dos sistemas 
do Tribunal de Contas elo Estado c dá outra providências. 

O TRIBUNA L DE COr TAS DO ESTADO DO MARA. TTÃO. no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, c 
CO SlDERA?>JDO a necessidade de proporcionar ampla publicidade acerca elos atos deste Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão, 

RESOLVE: 
Art.l 0 Em virtude da indi sponibilidade c instabilidade dos sistema internos e externos deste Tribunal, ocorridas 
no periodo de 20/12/2018 a 20/01 /2019, os prazo de inserção de dados nos sistemas estão prorrogados até o dia 
31 de janeiro de 20 19. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as di ·posições em contrário. 
Publique- c c cumpra-se. 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. em São Luís, 17 de janeiro de 2019. 

Conselheiro Raimundo onato de Carvalho Lago Júnior 
Presidente 
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